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LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999

Estabelece normas para a organização e a
manutenção de programas especiais de proteção a
vítimas e a testemunhas ameaçadas, institui o
Programa Federal de Assistência a Vítimas e a
Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre a
proteção de acusados ou condenados que tenham
voluntariamente prestado efetiva colaboração à
investigação policial e ao processo criminal.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS

..........................................................................................................................................................

Art. 11. A proteção oferecida pelo programa terá a duração máxima de dois anos.
Parágrafo único. Em circunstâncias excepcionais, perdurando os motivos que

autorizam a admissão, a permanência poderá ser prorrogada.

Art. 12. Fica instituído, no âmbito do órgão do Ministério da Justiça com atribuições
para a execução da política de direitos humanos, o Programa Federal de Assistência a Vítimas e
a Testemunhas Ameaçadas, a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO AOS RÉUS COLABORADORES

..........................................................................................................................................................

Art. 15. Serão aplicadas em benefício do colaborador, na prisão ou fora dela, medidas
especiais de segurança e proteção a sua integridade física, considerando ameaça ou coação
eventual ou efetiva.

§ 1º Estando sob prisão temporária, preventiva ou em decorrência de flagrante delito,
o colaborador será custodiado em dependência separada dos demais presos.

§ 2º Durante a instrução criminal, poderá o juiz competente determinar em favor do
colaborador qualquer das medidas previstas no art. 8º desta Lei.

§ 3º No caso de cumprimento da pena em regime fechado, poderá o juiz criminal
determinar medidas especiais que proporcionem a segurança do colaborador em relação aos
demais apenados.
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16. O art. 57 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do
seguinte § 7º:

"§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação
ou ameaça decorrente colaboração com a apuração de crime, o juiz competente
determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da
existência de sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome
alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação posterior,
que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à
alteração."
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..........................................................................................................................................................


